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PORTARIA NO 535, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

O Prefeito MuniciPal

atribuições legais, e conforme os

Municipal de Saúde,

de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

comunicados de férias emitidos pela Secretaria

RESOLVE

Alt. 10 - CONCEDER férias aos seruidores abaixo relacionados,

lotados na Secretaria Municipal de Saúde.

Aft. 20 - Esta Podaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.
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SERVIDOR CARGO PERIODO
AQUISITVO

penÍooo A sER usuFRUrDo

Bastiana Mendes

Pereira

Auxiliar de Serviços

Gerais - PSS

202L12022 Lt10912023 a 2510912023 (quinze

dias)

Marineusa Klering Atendente de

l-armacra - P55

202212023 Lll09l20z3 a 2010912023 (dez dias)

Rosangela Miriam

Fernantes Both

Auxiliar de

Consultório
Dentário

202212023) L310912023 a 021t012023 (vinte dias)

Aúffire Ferrari
Prefeito Municipal


